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PROCESSO DE ORIGEM 
· Pregão Eletrônico NI! 17 /2025 
N!I PROCESSO ADMINISTRATIVO: 50/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa para prestação de servi~ no' fornecimento de ~efeição ti pO (mann itex) para atender as 
necessidades da s«retarla de Educação de Santa luzia - MA 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 32.812,50 (trinta e dois mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos) 

v1Gb~c1AS CONTRATUAL · · · --,, , · 

INICIAL: 12 de Junho de 2025 

FINAL: 12 de Junho de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE , , , 
SECRETARIA MUNJCIPAl DE EDUCAÇÃO, CNPJ Nt 06,191,001/0001-47, .. ·. 
AV. NAGIB HAICKEL,. S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. . 

·. CLIUDIMAR SOARES LOPES, CPF Nt 746.420,909-63, RG N• 20$899944 SSP-MA \<~ -'.. · ,.~~!~RIA Nll 007/2025 . , . -

1.W 

o 
ClO 

DAOOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
SECRETARIA MUNtctPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
AV. NAGIB HAICl<EL,. S/N, CENTRO, SANTA lUZIA, MARANHÃO • 

. FELIPE ALVES DE SOUZAICPF Nt 057,155,223-40, RG Nt 0389962220100 SSP-MA 
PORTARIA N• 005/2025 · ,•·+,,, . 
DECRETO NI 10/2025 , .'\.-(_~· -~--. 

DADOS DO CONTRATADO 
EVSJRQUEIRA LTDA, CNPJ Nll 44.728.926/0001·73 ., . • -... . · 

· RUA. DA MANGUEIRA, 181, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO 
edev■ldo11a1concelos6@1mall.eom, (98) 98922-3438 
EDEVALDO VASCONCUOS SIRQUEIRA, CPF Nfl 933.725.073-44 

., FISCAL DO CONTRÁTO 

Carlos Lima Silva · :,: .. 

PREÂMBULO -. -;' · 

Prefeitura Munlc:lpal de Salltõl luzia -MA l CNPJ: 06.191,001/0001-47 
NAGIB HAICK'EL, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhlo, Brasil 

-w.tran$pi,rei,da.saritaluiii,.ma.iov,br 
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Aos 12 de Junho de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. através dos acima citados, em observância às disposições da Lei 
nll 14.133, de l'il de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas . 

.. · .• ClÃUSUU. PRiMEIRA- DO OBJETOJDÀ VINCULAÇÃó'{âii,92, f 111) ... , .. ,,,.: ,,. 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para prestação de serviço no fornecimento de refeição tipo 
(mannitex) para atender as necessidades da secretaria de Educação de Santa Luzia - MA, de acordo com as especificações e condlçôes 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

· ,- CLAUSULA SEGUNDA"':' DO PREÇO (art. 92, V) .,., .~ ' · 

2.1-O valor do presente Contrato é de R$ 32.812,50 (trinta e dois mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo· 

ttem 

1 

2 

3 

Desafçlo 

O• Refeição completa (arroz 250 gramas, 
feijão 150 gramas, farofa 80 gramas, 02 
unidades de carne bovina, 01 unidade de 
aves ou peixe (carne de 1• qualldade) de 
120 gramas. Salada: folhosos, porção de 
25 gramas, verdura/legumes, 
crus/cozidos, porção de 60 gramas. 
Guarnlçao: massas variadas ou legumes 
ou tubérculos refogados/preparados, 
porção de 100 gramas (opcional) 
embalagem: de aluminlo, descartável, 
com fechamento a m~quina, e 
transportada em caixas térmicas. 
Acompanhado de talheres descartáveis. 
O - Refeição tipo marmitex (arroz 250 
gramas, feijão 150 gramas, farofa 80 
gramas (opcional), 01 unidade de carne 
bovina ou aves ou peixe (carne de lf 
qualidade) de 120 gramas. Salada: 
folhosos, porção de 25 gramas, 
verdura/legumes, crus/cozidos, porção de 
60 gramas. Guarnição: massas variadas ou 
legumes ,, -ou tubérculos 
refogados/preparados, porção de 100 
gramas (opcional) embalagem: de 
alumínio, dese3rtãvel, com fechamento a 
máquina, e transpartada em caixas 
térmicas. Acompanhado de talheres 
descartáveis. 
o - Refeição tipo marmitex simples (arroz 
200 gramas, feijão 100 gramas, farofa 60 
gramas(opcíonal), 01 unidade de carne 
bovina ou aves ou peixe (carne de 11 
qualidade) de 120 gramas. Salada: 
folhosos, porção de 20 gramas, 
verdura/legumes, crus/cozidos, porção de 
40 gramas. Guarniç1io: massas variadas ou 
legumes ou tubérculos 
refogados/preparados, porção de 80 
gramas (opcional) . embalagem: de 
alumínio, descartável, com fechamento à 

máquina e transportada em caii1~s 
térmicas. Acompanhado de taihere1; 
descartáveis. 

Propria 

Propria 

Proprla 

Prefeitura Munlclpal d1 Santa Luzia-MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Br•sll 

www.transparenda.untaluzia.ma.gov.br 

· Quant. R$ Unit. R$ Total 

Und 375,00 R$37,50 11$ 14,062,50 

Und 375,00 R$ 27,00 R$ 10.125,00 

Und 375,00 RS 23,00 RS 8.625,00 
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2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias di~tas e indiretas decorrentes da execução do objeto, incluslve 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais irteidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantiti!tivos 
efetivamente executados. 
2.4 - sao anexos a este Instrumento e vinculam esta contrataç:ío, independentemente de transcrlçã o: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma de e1tecução 

do objeto; 
2.3.Z - Edital de Llcltaç;o e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3- A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. ·• 

CI.ÁUSUlA TERCEIRA~ DO PRAZO DfVJGtNCIA DO CONTRATO. 
3.1- O prazo de v!gêncla da contratação terá início na data de 12/06/2025 e encerramento em 12/06/2026, na forma do artigo 105 da 
Lel n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por att!, 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.1-0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, Independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

Instrumento. 
4.1.2 -A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajo5idade da 
prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem Julgados 

relevantes. 
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4- O contrato n.:lo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penallzado nas sanções de declaração de lnidoneldi!de ou 
impedlm ento de licitar e contratar com poder públíco, observadas as abrangências de aplicação. 

· '\- .. ' ·'' CLÃUSU~ QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃô'CONTRATIJ.ASS (art. 92, JV, VII• ><VIII) 

4.1- O regime de e1tecução contratual, os modelos de gestão e de e1tecução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

· CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V• VIL.~: . 
5.1-O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, parte 

integrante a este Contrato. 
. CI.ÁUSUlA SEXTA~ DO REAJUSTE (art. 92, Vf . ', . 

6.1- Os preços ínícialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 

do processo administrativo que deu origem ao presente termo de -contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços Iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações Iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. . 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. · : • . . 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgaç:lo do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variaç:ío conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado{s) o(s) lndice(s) definitivo(s). 

6.S - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivols). 
6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido!s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(:io) adotado(s), em substituiçiio, o(s) que v!er(em) a ser determlnado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7- Na ausência de prrJisão legal quanto ao lndice substituto, as partes elegerão now índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6,8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSUlA SITIMA-DO OBRIGAÇÕÉS PERTINENTES_lü.GPD 
7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pes!.Oais, as partes deverão cumprir a Lei nll 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPDJ, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, Independentemente de 

declaraç~o ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 

os princípios do art. 6i da LGPD. . . . · · 
7.3- t vedado o compartílhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei; 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luda - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGl8 HAICKEL. nl S/N, CENTRO, Santa Luila, Maranhlo, Brasll 
www.mnspantnda.untalu:cia.m1.gov,br 
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7.4 -A Administração deverá ser Informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7 .5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contrata-do eliminá-los, com exceção das hipóteses 
do art. 16 da LGPD, Incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obr!gaç3es legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas ess.is obrigações. 
7.6 - t dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPO. 
7.7 - O CONTRATADO deverá e•igir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento des~~ cláusula, devendo o CONTRATADO atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 -0 CONTRATADO deverâ prestar, no prazo focado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, Inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10- Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste Instrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro lndMdual rastreável de tratamentos 
reallzados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsablllzação, em caso de eventuais 
omiswes, desvios ou abusos. 

7 .10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato ínte.-operá11el, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPO. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadm pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 111 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSUU. OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espec:fflcos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
'' . . . "' . ··º" ·. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : ,, .. ,, ...... ,,,,-.,. 

02 - PODER EXECUTIVO 
08- SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
12.361.0020.202S.00003.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- PESSOA JURID!CA 
02 - PODER EXECUTIVO 
08-SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

·. 12.361.0051.2092.00003. 3.90.39.00 -OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURIOICA 
, .. : . CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕES DO OONTMTAHTE (art. 92, x; XI e XIV) 

9.1- blglr o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus ane,.os; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreç~ verific.adas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ~s suas e,cpensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5-Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lel e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação Judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

· . 9.8 - ExpUcrtamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reda mações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente Impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum Interesse para a boa execução do aíuste. 

9.8.1-AAdministração terá o prazo de 30 {trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogaçlo motivada, por Igual perfodo. -

. 9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
. 30 (trinta) dias: . _, 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao Inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei nt 14.133, de 2021. 
9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, aínda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. · . ._ .• . 

CLÁUSULA DtOMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (;,r1:, 92, XIV, XVI e XVII]. 

Prefeitura Municipal de Santa luzia-MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICICEl, nll 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhlo, Brasil 
-w.transparancla.santaluzla.ma,11ov.br 
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10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita ei<ecução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3-Responsabillzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Códígo de Defesa do 
Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 
Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5-Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fh<ado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou lncorr,tÇões resultantes da execução ou dos materiais empreGados. 
10.7 - Responsablllrar-se pelos vícios e danos decorrentes da elecução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabllidade a físcalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos dev1dos ou da garantia, caso exigida. o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributârlas e as 
demais previstas em legiSlação especifica, cuja Inadimplência não transfere a responsabllldade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no s>'"UO de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da e"ecução do objeto contratual. 
10.11-Parallsar, por determinação do CONTUTANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa ti!c:nic:a 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições e>1igldas para 
hab!litação na licitação, ou para quaUficação, na contratação direta; 
10.13- Cumprir, durante todo o periodo.de eJCecuç.ão do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 .. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o lmus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos va riávels decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto ln iclalmente em sua proposta 
nilo seja satl:;fatôrio para o atendimento do objeto da contratilç:lo, ex:~eto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, 
d, da Lei nR 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das dâusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais. equipamentos. ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de reg~ncia. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nR 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 .;.. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da leglslação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre llmpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CO~TANTE, para análise e ;iprovação, quaisquer mudanças nos métodos eJ<ecutivos 
que fujam às especlflc.açl5es do memorial descritivo ou instrumento congênere. · 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

ClÁUSULA DEOMA PRIMEIRA - DÁ VCTINÇÃO CONTRATUAL {ari. 92, XIX} 

11.1 ~ Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTIIATADO o dever de realizar a execução 
de objeto específico em um perfodo predeterminado, a eKtlnç:lo contratual se dará nos seguintes termos: • 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficarã prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclu~o do contrato referida no Item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a} ficará ele constituldo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
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b) poderã a Administração optar pela eJCtlnção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1-0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem õnus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2. 3 - Caso a notificação da nã0-1:ontinuidade do contrato de que trata este subitem ocor1'111 com menos de 2 (dois} meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele focado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nll 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2-A alteração social ou a modificação dafln~Udâ'i:iê' ou <la'estrutura da empre~ não ensejará a rescisão se não restringir 
sua ca pacldade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 -Se a operação lmpllcar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração su bjetlva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos 01.1 parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas.. 

11.5-A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo Indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.1114.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na !!citação ou atue na fiscalização ou na gestilo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, Inciso 1V, da Lei n.t 14.133, de 2021). 

: CI.ÃUSULA otCIMA SEGU.NDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINÍSTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei no 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à lnexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao Interesse colet!vo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo Justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nil 12.845, de 19 de agosto de 2013. 

12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertincla, quando o contratado der caúsa à lnexecuç:lcfparclal do contrato, sempre que n~o se Justificar a Imposição de 
penalldade mais grave (art. 156, §2!!, da Lei n214.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar• contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b•, "e' e "'d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se Justificar a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 49, da lei n!! 14.133, de 2021); 
iii) Declaração d• ln Idoneidade para lldtar • contr11tar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas '"e•, "f", "(' e ~h" 
do subltem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5!!, da Lei ni 14.133, de 2021). 
b) Multa de: ·. .. 

i} Mor11tória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimpllda, atê o limite de 
30 (trinta) dias; · · . 
iil Moratória de 0,07% (5ete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso Injustificado, até o 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo focado para apresentaç:lo, suplementação ou reposição 
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte Integrante a es;te Contrato. ' 

. à. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração • promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o incl~o I do art. 137 da lei 

n. 14,133, de 2021. . . . , 
iii) Compensatória,' para as infrações descritas nas alíneas "é á "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 
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lv) Compensatâria, para a ineKecução total do contrato prevista na alínea Ma", •b", "e" e "d" do subitem 12.1, de 1 % 

a 30'6 do valor do Contrato. 
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato n:lo exclul, em hipótese alguma, a obrigação de reparação Integral do dano 

causado ao CONTRATANTE (art. 156, §911, da Lei nl! 14.133, de 2021). 
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 1S6, §7!.>, da Lei n!! 14.133, 

de 2021). 
12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua Intimação (art. 157, da Lei n!l 14.133, de 2021). 
12.5-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento e-ventualmente devido pelo CONTRATANTE 

ao CONTRATADO, atém da perda desse valor, a diferença ser.! descontada da garantia pr-estada, quando exigida, ou será cobrada 

Judicialmente (art. 156, §81!, da Lei nR 14.133, de 2021). . 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judi~ial, a multa poder.ã ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação ~nvlada pela autoridade competente, 
12.7-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admlnlstratfvo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO. 
observando-se o procedlmento previsto no caput e parágrafos do a rt. 158 da Lei n!! 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de lnldoneldade para licitar ou contratar. 
12.8- Na apUcaç:i:o das sanções serão considerados (art. 156, §1;, da Lei nt 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiarldades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a lmp!a ntação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei nll 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n!l 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lel (art. 159). 
12.10 -A personalidade Jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos Ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonlal, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa Jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise Jurídica pr~ia (art. 160, 

da Lei nll 14,133, de 2021) • 
. 12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo má)(imo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publ!cidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 

Suspensas (Cels) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), Instituídos no ãmbito do Poder EKecutlvo Federal. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de Impedimento de Heltar e contratar e declaração de lnldoneidade para licitar ou contratar são passiveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nv 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTt, resultantes de multa admlnlstrati11a e/ou Indenizações, 
não inscritos em d ívída ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

ClÁUSULÀ DÊC1MA TERCURA.;. DA GARANTIA DE EXECÚçÂd {art. 92,' XII) · .. 
13.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabeleddas no Termo de Referência, parte Integrante 

a este Contrato. 

14.1-Eventuais alterações tontratuais reger-se-ão pela dlsclplína dos arts. 124 e seguintes da Lei nl 14.133, de 2021. 
14.2 -o Contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessãrios, 

até o limlte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçao de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 

consultoria Jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hlpôtese em que a 

· formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo môiKimo de 1 (um) m~s (art. 132 da lei nl! 14.133, de 2021). · 
14.4 - Registros que não caracterizam alteraçlo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 

termo aditivo, na forma do art. 136 da lei nll 14.133, de 2021. 
~V~ .. , .~N. --~ - cLÃusuLA otc1MA QUINTA- 0Os CASOs 0M1ssos h t' ✓- - ; ·:~, 

15.1- Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, 5,egundo as disposições contidas na Lei nl! 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, suhsídiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n!I 8.078, de 1990 - · Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos • 
. ,-;\ '_'; ',, Ci.ÁUSUlA otciMA SEXTA.,; SUBCONTRÀTÁÇÃO N,' . 
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16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante deste 
Contrato. 

. a.ÁUSULA OklMÁ SFTIMA - DAS DISPOSÍÇÕ!S FINAIS,~ -

17.1-0 presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prellista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.11 
14.133, de 2021, e ao art. Sti, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, e/e art. 79, §311, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia• MA, para dirimir os lltlgios que decorrerem da ei<ecução deste Termo de Contrato 
Que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art 92, §1', da Lei nV 14.133/21. 

Santa luzia - MA, 12 de Junho de 202 5 

ASSINATURAS • 

PElA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

IZ trr/41& 01úe-v«hJS,.,A?f'W/Í,,Z,. 
E V SIRQUEIRA LTDA 

EDEVALOO VASCONCELOS SIRQUEIRA 
CPF N!! 933,725,073-04 

SECRET 
DE SOUZA 

NICIP.A: DE FAZENDA E FINANÇAS 
PORTARIA 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhio, Brasil 
www.transparenda.santaluzla.ma.gov.br 

NOME: 

Página Sde 8 



E.ST AfXJ 00 PAA.RANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ/MF ri' 06.191.001 /0001-'7 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA N9 157/2025- GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2015. 

'"Dispõe sobre a revogação da Portaria 081/2025, e a 

designação de FISCAL DE CONTRA TO, e dá 

outras providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos por Lei, e em confonnidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da td nº 14.133/21. A execução do contrato deverá 

!ler acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representante!! da 

Administração especialmente designados confonne requisitos estabelecidos no art 7° desta Lei. 

ou pelos respectivos substitutos. permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atnbuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1 °, 2°, 3° e 4°, e os Incisos I - a empresa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
. . . 

precisão das informações prestadas, fii:n1ará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e II - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato. nos limites das informações recebidas do 

lt:rceiro conlralado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. r. Designar o (a) Senhor (a) CARLOS LIMA SILVA, inscrito (a) no CPF/MF sob o o• 

002.603.693-22. para atuar como Fiscal de Contrato de Serviços e compras, da Secretaria de 

Ed11caçllo no Ambito do Poder Executivo do MWlicipio. 

Art. l°. Esta portaria entra em vigor na data de sua yublicação, retroagindo seu11 efeitos ■ 02 de 

janeiro de 1015, ficando revogadas as disposições é·m contrário. 

R~gistre-se, Publique-se, Cumpra~se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO ])E 2025. 
/_,,,-_.:;, ~ 

✓ ~ r ,/ y 

Ct:-1"s:/5 ~~ 
uscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel, 6/N, Centro. Santa Luzia - MA, CEP n~ 65.390-000. 
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P<>RT ARIA N" l 57/lOlS -GA8/P, DE 21 DE .l~ElRO DE. 2025. 

, --~.d> ... 

•·on'i>õci sobre a rovogaçia da PQJtaria 081/20:ZS, e a dcsignaçl[o de FJSCAL • 

DE COI\TRATO,,: d;i outras providéDCias~. 

· O •REFEITO MUNICIPAL DE SA~TA LUZIA. no tW> de mas a!nlruiçõ&eS 

l~ai~ e do• po<krcs que lhe são coníeridoi por Lei. e em c,,níormi~ a 
Legislação V ÍgéD l<l. . , , , 

. . /~r- .~~:e-... ,:. . : . . . : 
CONSIDERA.'il)O o ~ó~ 1J1igo J17;dà'íei n• 14. 133/21, A execução 

· do contram de.,crá ser a<:ompanhada e fualinda y,or 1 (um) 011 mais &cais do . 

,;:onlrato. n:'J'Te!lenlantcs da: Admini•uação ~ia!mcnte ~ignado. 0011fonne 

. requisitos ~u,belecid<>s no an. 7" ~ Lei. ou pelos l'l!lpe<:Úl/06 Sllbslitutos. 

i,c:roririda a contratação de tercdros J>IIB a,;sisti-los e 1Ubsídiá·los colll 
. infonuaçõe:, pertinenle\l u esljl!. auibuiçilo; 

CONSIDERAN P<> <> disp<>1110110 llttigo 117, Parágnfoa l~, lº, 3• e, 4~, e os 

Jnçísos I • a cmprC$.11 ou o prof..sional çonm.tado ~mirá ~pansab,!idade 

civil objetiva pela v«acidade e pel& ~isão das infoimações ~das. 
. firmará. termo de compromisso de confidencialidade e nio podai cicen;er , 

· aaibuição própria e exclush'll de ti-.! de ~ _e U - a C<!f!~t,1çào de . 
, tcrccirí>c, não eximirá d.i'fus~bilidade ó'fi.mtl dn conaató, riris,fiírih~ uâi< ,·.·. 

i11formeçiía JC<:cbi dali ~ -~iro COl! trat..dô;'d:ii lclll" 14 .13 Y2 I . ; :.::~~t· , 
• • • • • .: ,."-:". ' •• ~ y * , ,. 

RF.SOLVE: 

· Árl, l". Oesi1,11W111 (,.) Senhor (a.l CARLOS LIMA SU.VA. inscrito (a) no 

CPF/MF ,ob o n• Oll:Z.603.69.~-22. rara atuar como Fiscal de CoQireto de 
Serviços e compra:,. da Secretaria d~ F.duca(lo ~ im bi IO do Podér f;:xec11 tivo 

do Município. 

lvt:r: lista j,ortaria imtra em viaer na data de ~,a public,,çio, tttroaglodo 

seu efdtos a 0l 1k jandrv ~ 1015, ficando n:vogadas u di~posições em 

• > ' ...... ~: • 
• •. "" " X i• ~ ~ )i ,S ~ , • 

R.egi~M:, Publique-9e.Çympra-i;c. · ).;:;,,.: e~ 

r· · . · . .,:.:·~·~,,~; .. :; -~- -. ·. y • ·: :~:f~~~tt~~-;~:7.·~ . ·. . : _. y -~-~-~ •• " , •• 

GABIN!TE oo PREFEITO MUNrctiAí.ii>t SASTA LUZIÂ! tsT ADO 
DO MARA.'IHÃO, E~ 21 DE ,U."IIElRO DE 2015. 

Jusunno da Cnu l'ilgllrira Junior 

Pr~1to Municipal de San1a, Luzia/MA 

PORTARlA N• 158/2025 - CABfr. DE 21 DE JANEUlO DE 2025. 

~Dispõc- 10bre a ct,,,,iguaçilo de FISCAL DE CONTRATO, e dá ouuu 

providônciaa"', 

O PREFEITO MUNlClPAL DE SANTA LUZJA, no wo de suas atribuiçõca 

legais e dos podcn:8 que lhe do co11feridos por Lei, e em conformidade l 

Legis laçio vigente. 

CONSIDERANDO o di:sposto no IU'ligo 117,da lei n• 1'4.J.nlll. A execu~o 

do conmito deverá ser aeompanbada e füca limda por 1 ( um) ou mais fiscais do 
.:ontrato, ~tantes da Adminiwa,;ão especialmente cksiiina,ios conform" 

OlqllÍ~ituo t<Stabcleci<bi. no art. 'r dei<ta Lei. ou pcknl ~tivoo ~liru1u,,;, 
p<:rmitida a oonuatação de ~rns para assísti-los e sub«idiá-Jos coin 

inlb=,;&,, pertinentes a essa atribllição; 

CONSIDERANDO o <lis~to no artigo 117, Panigrafo1 1~, 2", 3e e 4°, e ci, 

1 ncisD.!I 1 • a empresa ou o profissional contratado asau mirá re,;pom;abi I idade 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações pn:i;ladas. 
finnari 1nmo de compromiLSO de co111ldencialidade e 11ão podera exercer 

atno11içõo propria e ei<clusiva de fiscal de COl'ltralo e li • a conlntaçâo d" 
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Gestão de Santa Luzia - MA. observância às disposi~ões da Lei. nº 14.IJJ. de 1° de abril de 2021 çom suas alteraçõo. DATA 

DO CONTRATO: 12/06/2025. Vigência do contrato 12/06/2026. VALOR: RS 65.625,00 (sessenta e cinco mil e seiscentos e 

vinte e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXEClITIVO; 04 - SEC. MUN. DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO; 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 

PESSOA ruRIDICA. Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de Souza. Secret.1rio 

Municipal de Fazenda e Finanças. Santa Luzia - MA, 12/06/2025. 

Publicado pOI": Leu.ndro Dulnl de Andrade 

Código identificador: d4p!d~-jl353202506161806~ 1 

EXTRA TO DE CONTRA TO N" 14650117/2025 
PREFEITURA MUNICWAL DE SANTA LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO N" 14650117/2025. PROCESSO 

ADl\fINISTRATIVO N<> 50/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 17/2025. PARTES: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA-MA e a Empresa: \V O DE OLIVEIRA COMERCIO LIDA. O.'PJiMF sob o n" 37.088.662/0001-75. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de serviço no fornecimento coffee break para Secretaria 

Municipal de Governo e Gestão de Santa Luzia-MA. observância às disposições da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021 com 

suas alterações. DATA DO CONTRATO: 12/06/2025. Vigência do contrato 12/06/2026. VALOR: R$ 269 .000,00 (duzentos e 

sessenta e nove mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO: 04 - SEC. l\,fUN. DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO; 04.122.0003.2016.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 

PESSOA JURIDICA. Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de Souza. Secretário 

Municipal de Fazenda e Finanças. Santa Luzia -MA, 12/06/2025. 
Publi<;ado por: Leandro Dutra de Andrad~ 

Código identificador: 9,: ldcry:,xq20::?50616 l 80Mll 

Secretaria \lunidpal de Educação• SE\IED · 

EXTRA TO DE CONTRA TO ND 24550117/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO N' 24550117/2025. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 31/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

17/2025. PARTES: PREFEITURA MUNTCIP AL DE SANTA LUZIA~MA e a Empresa: E V SIRQUEIRA LIDA, CNPJ/MF 

sob o n" 44.728.926/0001-73. OBJETO: Contrntaçãu de c:mpn:sa para prc~tação de serviço no fornecimento de reiei1,ão tipo 

(mannitex) para atender as necessidades do Fundo de Educação Básica de Santa Luzia - MA. observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de Iº de abril de 2021 com suas alterações. DATA DO CONTRATO: 12/06/2025. Vigência do contrato 

12/06/2026. VALOR: RS 32.812,50 (trinta e dois mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 15 - FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BASICA: 

l2.361.0051.2037.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA lliRIDICA; 

12.365.0051.2112.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. Cleudimar Soares 

Lopes. Secretária de Educação. Felipe Alves de Souza. Secretário Murúcipal de Fazenda e Finanças. Santa Luzia - MA, 

12/06/2025. 
Publfrado por: Cl.-.udimar Soare~ Lopes 

Códig.o idcntifkador: onlzb5uctp320250616180621 

EXTRA TO DE CONTRA TO ND 24550217/2025 

f!; ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP..8RASIL E CARIMBO OE TEMPO. EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVI SÔR.IA N• 2.200-2. DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE ,JURfOICA E A !NTfGR!OAOE 00 DOCUMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA EXTRATO DE CONTRATO N° 24550217/2025. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 31/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2025. PREGÃO ELETRÓNICO SRP Nº 

17/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA e a Empresa: E V SIRQUEIRA LTDA, CNPJ/MF 

sob o nº 44.728.926/0001-73. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço no fornecimento de refeição tipo 

(marmitex) para atender as necessidades da Secretaria de Educação de Santa Luzia - MA. observância às disposições da Lei nº 

14.133, de!º de abril de 2021 com suas alterações. DATA DO CONTRATO: 12/06/2025. Vigência do contrato 12/06/2026. 

VALOR: R$32.812,50 (trinta e dois mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavo:,;). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 -

PODER EXECUTIVO; 08 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO; 12.361.0020.2025.00003.3.90.39.00 - OU1ROS SERVIÇOS 

TERCEmos - PESSOA füRIDICA; 12.361.00512092.00003. 3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA. Cleudimar Soares Lopes. Secretária de Educação. Felipe Alves de Souza. Secretário Municipal de Fazenda e 

Finanças. Santa Luzia - MA, 12/06/2025. 
Publicado por: Cleudirnar Soares Lopes 

Código ide11tifícador. í6ljr92pl I g2O250616 l 80654 

EXTRATO DE CONTRA TO N° 24650117/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO N' 24650117/2025. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 50/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 17/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA-MA e a Empresa: W O DE OLIVEIRA COMERCIO LTDA. CNPJ/MF sob o nu 37.088.662/0001-75. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço no fornecimento de coffee break para atender as necessidades do 

Fundo de Educação Básica de Santa Luzia~ MA. observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 com suas 

alterações. DATA DO CONTRA TO: 12/06/2025. Vigência do contrato 12/06/2026. VALOR: R$ 134.500,00 ( cento e trinta e 

quatro mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 15 -FUNDO DE MAN. E 

DES. DA EDUC. BASICA; 12.361.0051.2037.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA; 12.365.0051.2112.00003.3.90.39.00 - OUIR.OS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

Cleudimar Soares Lopes. Secretária de Educação. Felipe Alves de Souza. Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. Santa 

Luzia - MA. 12106/2025. 
Publicado por: Cleudimar Soares Lopes 

Código identificador: eimrcibjdl920250616180657 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24650217/2025 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO N° 24650217/2025. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 50/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 17/2025. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA-MA e a Empresa: W O DE OLIVEIRA COMERCIO LTDA, CNPJ/MF sob o nº 37.088.662/0001-75. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço no fornecimento de coflee break para atender as necessidades da 

Secretaria de Educação de Santa Luzia - MA. observância às disposições. da Lei nº 14.133, de l" de abril de 2021 com suas 

alterações. DATA DO CONTRA TO: 12/06/2025. Vigência do contrato 12/06/2026. VALOR: R$ 134.500,00 ( cento e trinta e 

quatro mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 08 - SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO; 12.361.0020.2025.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; 

12.361.0051.2092.00003. 3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURIDICA. Cleudimar Soares Lopes. 

Secretária de Educação. Felipe Alves de Souza. Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. Santa Luzia-MA, 12/06/2025. 

i 

Publicado por: CJeudimar Soares Lopes 

Código identificador: vve8oípckucl0250616 l 80629 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO OE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001. GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURfOICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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Contrato nº 24550217 /2025 
Última OWo/(ZoÇáo 07/07/2025 

Local: Santa Luzia/MA órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1976 - Fundo da Educação Bâsíca de Santa Luzia 

Tipo: Contrato {termo inicial} Receita ou Despesa: Despesa Processo: 50/2025 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 07/07/2025 Data de assinatura: 12/06/2025 

Vigência: de 12/06/2025 a 12/06/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000108/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 96J2_W0109Qlg~)-ô_0~.9?V2_Q~~ 

Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviço no fornecimento de refeição tipo (marmitex) para atender as 

necessidades da Secretaria de Educação de Santa Luzia - MA 

VALOR CONTRATADO 

A$ 32.8::2 50 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 44.728.926/0001-73 Cor.~_u_l!ar sc;r<f?~s e per.a!idades do fornecedor 

Nome/Razão social: E V SIROUEIRA LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome~ 

CONTRATO 24550217 2025 

Ex•b•r' 5 1-1<1 .. 1,1 ..... , 

Data· Tipo: 

07/07/2025 Contrato 

Pagir,a- 1 < 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

> 

É gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado dGlibe:rativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 



J 0800_978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

10.764. de q de agosto de 2021. 

O desem,o,vimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construçãr.... de uma concepção diretu togaL homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequ;,ç?io, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativo~ ós contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14133/2021 sáo de estrita responsabilidade dos ôrgãos e entidades 

contratanks. 

Texto destir,ado a e,oboçào de ,rttom,,.ções relacionadas a llcen<;• d• \ISO. 


